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Exmo. Sr. Conselheiro Presidente 

 

Por motivo de foro íntimo, declaro minha suspeição para atuar no processo em referência, 

conforme previsto no art. 132 do RITCMG, pelo que solicito a V. Exa. se digne determinar a 

redistribuição dos referidos autos a novo Relator, procedendo-se à devida compensação. 

Tribunal de Contas, 19 de setembro de 2017. 

 

 

Conselheira Adriene Andrade 

  Relatora 

 


